
L E I NO 585. DE 10 DE MARGQ¿DB 1959. 

(Dispõe sobre criação de cargo na Prefeitura). 

A Camara Municipal de Sao Jojfe da Boa Vista, usando de 

suas atribuições que a lei lhe confere 

D E C R E T A;-

Artigole- Fieâ criado no-quadro de funcionarios da -

Prefeitura Municipal, os cargos de dois••(£) fjtseâis. 

Artigo 2c - Esta lei entrará em vigor ha data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrarié. 

Sa la das Se s s õe s, 10 dezmar ç o dé 

' " SECRBTARK 

=+=+=+=+=+=+=+=+:=+=+=+=+:=+=+=+^^ 

L R IJffi 58à. DE 10 DE MARCO DE 1959. 

(Dispfe sobre criação de cargos no quadro de -

funcionários da Prefeitura Municipal.) 

A Camara Municipal de são João da Boa Vista, usando de 

suas atribuições que a lei pie confere 

• B C R E T A:-

Artigo la - Ficam criados hoqüadrO de funcionários é 

desta Prefeitura Municipal, os seguintes cargos como abaixo se -

dispõe:-""" ' " ' 

C e m i t é r i o : " " " 

2 Coveiros '̂ -̂.̂ -.̂ ....•...̂  • 

" \ . , 2 Conservas ' ~* " 

*"':-:- Limpeza: — - -̂ ••. cu.^'^. , ..;•„••-

6 Motoristas 

•-•*:: 1 Trator is ta 

• ló" Ajudantes dé Motoristas t ^ y 

- 1$ Varredores^ ^ • - " o -;r 

* 12-l^rr©ceÍros :°- - _ v - , - v : v - . - ... 

2* Zelador Miltéei© 

1 Zelador T.G. kk 

1 2 Jardineiros 

1 Extintor de Formigueiros 

- - - - ; 14 Pedreiros 
10 Serventes de Pedre iío 


